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Senhor Presidente
hospital Muni
		 De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Saúde mostrando a necessidade de fazer um estudo ancorado pelo comitê de enfrentamento para ver a viabilidade de adquirir Kits de medicação para combate ao covid-19 caso haja proliferação da doença em nosso Município.

		J U S T I F I C A T I V A

		Esta nossa Indicação se faz jus mediante a necessidade de termos uma tomada de decisão rápida e eficaz na eminencia a casos da covid no município, ainda mais por não termos uma estrutura de UTI e restringir a possibilidade de pacientes terem agravamento da síndrome respiratória aguda. Municípios brasileiros começaram a distribuir o chamado 'Kit covid-19' para pacientes com suspeita ou com confirmação de contágio da covid-19 e que estejam no estágio inicial da doença. O kit é composto por cinco medicamentos: remédio para enjoo, anti-inflamatório entre outros, em Mato Grosso e Barra do Garças vem adotando esta iniciativa, assim como Vila Rica. Assim, peço o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis, para a aprovação desta indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 25 de maio de 2020.
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